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PARECÊR DE UC|TAçÃ|O No-.27312022

PROCE550 Ne. 5621 2022 IPMO
INTERESSADO (A): SEMED/PMO

PRocEDÊNclA: Presidente da cPL

ASSUNTO: ADESÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 (D6IÀOI2IPMO,ORIUNDA DO PREGÃO

EIETRÔNICO N9. OO9/2021-O27/SEMED. ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ng 20211208,

GERENCIADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE JURUTI.

I-RE to

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, abre vistas do

presente processo à PIM para emissão de parecer jurÍdico acerca da ADESÃO OA ATA DE

REGTSTRO DE PREçOS Ne OO6/2022IPMO, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRôNICO Ne.009/2021-

027/SEMED. ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 20211208, GERENCIADA PELA PREFEITURA

MUNICIPAL DE IURUTI .l|i.r ô ôhiêfô é a contrata ode nrpsa pcnprializaala oa taa restacaocâ êm ô

dos servicos d transporte Escolar Fluvial com Diloto e trioulacão. com ecimento de

combustível, em atendimento às demandas da secretária MuniciDâl de Educa o e aos Alunôs

matriculados na e de Ensino Público no Municí io de Óbidos/PA. na cond ição de carona,

considerando a oportunidade e disponibilidade dos itens e quantitativos que a referida ata possui,

necessários e adequados ao atendimento desta Unidade Requisitante com a utilização do obieto,

na forma do relatório que instrui o processo.

lnstruem o processo: Termo de Abertura, Ofício de solicitação de Abertura de

Processo de Contratação; Cotação de Preços; Despacho do Contador; Portaria designando

servidores para fiscalizar o contrato; Justificativa pâra a adesão à Ata de Registro de Preços; Termo

de Referência; Despacho do Prefeito; Parecer luridico, Edital do Pregão Eletrônico ne.0O9l2o2L-

027-5EMED, Minutâ do Contrato e seus documentos; Termo de Homogação; Minuta de Contrato

para Adesão da Ata. É o breve rclotótio.

II - ANÁLISE IÚRIDICA

Ressalta-se que o exame dos presentes autos se restringe aos aspectos

jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de

que a autoridade competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a

sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos legalmente impostos.

lnicialmente, faz-se necessário ressaltar que a presente manifestação tem por

referência os elêmentos constãntes dos autos do procêsso administrativo em êpígrafe. Destarte,

à luz do art.38 da Lei de Licitações, compete à esta Procuradoria.lurídica emitir paÍecer sob o

prisma estritamente jurídico, não lhe sendo possível adentrar à análise da conveniência e da

oportunidade da prática de atos administrativos e nem ainda manifestar-se sobre os aspectos de

natureza eminentemente tecnico-administrativa.

O processo licitãtório tem por escopo o objeto acima citado. Versando sobre a

possibilidade da Administração Pública Municipal proceder suas compras por meio da ADESÃO

DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N9 OO6I2OL2IPMO, ORTUNDA DO PREGÃO ETETRÔNICO N9.
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PROCURADORTA TURÍDICA DO i,tUNICÍPtO DE óBIDOS
0o9l2o2t-o27lsEMED. AÍA DÉ REGTSTRO DE PREçOS Ne 20211208, GERENCTADA PELA

PREFEITURA MUNICIPAT DE JURUTI, cuio o obieto é â contratacão de empresa especializada para

a prestacão dos servicos de Transporte Escolar Fluvial com Diloto e triDulacão. com fornecimento

de combustível, em atendimento às dêmandas da secrêtária Municipal de Educacão e aos Alunos

matriculados na Rqle de En:rlo Público no Municí

No que tange o registro de preços, impende destacar a conceituação

apresentada pelo ilustre doutrinador Marçal Justen Filho:

O registrc de preços é um contrato normativo, constituído como
um cadastro de produtos e fornecedores, sêlêcionados
mediante licitação, para contrãtações sucêssivâs de bens e

serviços, respeitados lotes mínimos e outías condições previstas

no êdital. (FlLHO, MarçalJusten, Comentários à Lei dê Licitaçôes

e Contratos Administrativos, 17e ed. rev., São Paulor RT, p, 309)

Também é importante destacar que à Adesão trouxe celeridade e economia

paÍa a administração pública em geral, que por meio de um único processo licitâtório pode

realizar diversas contratações.

Nessa senda, não restam dúvidas de que a Adesão a Ata de Registro de preços,

demonstra-se vantajosa para a administração pública municipal. lncumbe destacar que âlém dos

requisitos legais para à referida adesão à ata de registro de preços, é preciso apontar para o fato

de que no processo apresentado, a empresa contratãda deve apresentar sua regularidade para

então ser realizada a sua desão.

ConÍorme já pontuado no introito do presente parec€r, foi apresentado pela

secretaria interessãda, justificativa dã vantajosidade, orçamento de preços justificativa dentre

outros documentos que comprovam ser vantajoso para a municipalidade a adesão da referida

ata.

Ainda, consta nos autos a indicação dos recursos necessários para fazer face

às despesas da contratação em obediência ao que preceitua o inciso lll do §2e do art.7e e art. 14,

caput, ambos da Lei de Licitaçóes-

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade iá

referida, ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREçOS, do tipo PREGÃO ELETRÔNICO, tendo em vista,

os benefícios já pontuados no pÍesente parecer e uma vez que, a documentâção necessária para

o prosseguimento do feito estão anexados ao processo.

lll - coNctusÃo

Ressalte-se que a análise é feita sob o prisma estritamente .ju rídico-f o rma l, não

adentrãndo, portanto, nâ enálise da conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem êm

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa, sendo de responsabilidade dos

gestores envolvidos as inÍormações prestadas.

Diante do exposto, esta Procuradoria luridica, êntende como adequado os

procedimentos administrativos adotados para a ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne

oo6l2o22lPuo, ORTUNDA DO PREGÃO ElrrRÔNICO Ne. OO9/2021{27/SEMED. ArA DE
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE óBIDOS
REGTSTRO DE PREçOS Nq 20211208, GERENCIADA PEtA PREFEITURA MUNICIPAT DE JURUTI,
estão condizentes com os preceitos legais.

Assim, estâ Procuradoriâ emite parecer FAVORÁVEI êm todos os atos do
Processo de Licitaçâo, até ô momento praticado, umã vez que foram observados todos os
procedimentos para asseguraí a regularidade e legalidade dos atos, não havendo óbice quanto
ao seu encaminhamento ao Gestor para que seja autorizada a adesão à ata citada, tendo em vista
o preenchimento dos req uisitos justificados pela secretária.

Este e o parecer que, respeitosamente, submeto à superior apreciação de

Óbidos - PA, 01 de setembro de 2022.
PEDRO ROMUALDO Assinado de forma

DO AMARAL digitalpor PEDRO
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PEDRO ROMUATDO DO AMARAT BRASIT
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Vossa Excelência.


